
INDICAÇÃO Nº 
746
, DE 2008


INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a serem destinados à construção do andar superior da sede do Centro Promocional Comunitário – CEPROCOM, do município de São Bento do Sapucaí.  

JUSTIFICATIVA


O Centro Promocional Comunitário – CEPROCOM localizado no município de São Bento do Sapucaí, é uma entidade sem fins lucrativos que proporciona atendimento totalmente gratuito, cujo objetivo é prestar assistência social, alimentar, recreativa e terapêutica a crianças de baixa renda. 


Essa entidade é a única no município que oferece atendimento às crianças em período integral e portadores de necessidades especiais. O desenvolvimento deste trabalho, justifica-se pelo direcionamento de ações às atividades de desenvolvimento integral, socialização, alimentação e higiene, assim como ao desenvolvimento de habilidades, recreação, aspectos cognitivos, afetivos e emocionais, envolvendo a família e promovendo transformações em seus valores e hábitos. 


A entidade tem como objetivo a obtenção de um espaço social onde serão desenvolvidas atividades educacionais com as crianças portadoras de necessidades especiais, de 7 a 14 anos, dentro de um programa já existente. 


Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma irá contribuir diretamente para o melhor atendimento às crianças do Centro Promocional Comunitário, do município de São Bento do Sapucaí.  

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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